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1 	1 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL 	 1 
SESQUJCENTENÃRIO DA REVOLUÇÃO FARROUPILHA 	di 11 11 i1Vbi Jj 

1$3S•I 	j 1835-1985 CAÇAPAVA DO SUL 
2 CAPITAL FARROUPILHA 

LEI N 9  13 de 30 de Maio de 1985. 

Denomina de Anita Garibaldi •a Rua 112, 

Setor 12, da Vila PROMORAE, nesta cidade. 

OTOMAR OLEQUES VIVIAN, Prefeito Muniõipai de C! 

. 	 çapava do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu 

sanclonõ e promulgo a seguinte Lei: 

Art.l2_ É denominada de Anita Garibaldi a Ruab 2  

112, ___ Setor 	Logradouro 422, da Vila PBOMORAR, desta el- 
. 

•dade.. 

Art.2- Esta Lei entraM em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO 

SUL, 30 de maio de 1985. 

OtornarCdW_~ivían,   

Prefeito. 

ique-se:: 

Carlos PerMita de Carvalho, 

Dir.Mun • de coorf .e Serv.geraia. 
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